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REQUISITOS TÉCNICOS PARA PARALELISMO DE AUTOPRODUTORES - 15 kV
REQUISITOS TÉCNICOS PARA PARALELISMO DE AUTOPRODUTORES - 15 kV
As seguintes considerações técnicas (e de responsabilidade) tem por finalidade fornecer orientação para possibilitar o paralelismo de consumidor autoprodutor de energia elétrica com Sistema da ESCELSA (concessionária), em tensão de até 15 kV.

I
-
ORIENTAÇÕES BÁSICAS
1. O paralelismo não deverá causar problemas técnicos ou de segurança para os outros consumidores em geral, à concessionária, ao próprio sistema elétrico e ao pessoal de operação e manutenção.

2. A concessionária não assumirá qualquer responsabilidade pela proteção dos geradores e equipamentos anexos do consumidor. O consumidor é o único responsável pela proteção adequada e eficiente de toda a sua instalação, bom como de todos os seus equipamentos, de tal forma que falhas ou distúrbios no sistema da concessionária não cause danos aos seus equipamentos.

3. Todos os equipamentos de comando, controle e proteção necessários ao paralelismo, a serem instalados nas dependências do consumidor, devem ser especificados e custeados pelo consumidor. A concessionária definirá, para cada caso, os esquemas mínimos necessários ao paralelismo. As instalações serão executadas pelo consumidor com supervisão e aprovação da concessionária.

4. consumidor assumirá toda responsabilidade de dotar o seu sistema elétrico de um sistema de rejeição de cargas não prioritárias e de abertura do disjuntor de paralelismo, a fim de que distúrbios provenientes do sistema da concessionária não afetem as cargas prioritárias e os seus geradores.

5. Somente será permitido o paralelismo de geradores trifásicos 60 Hz.

6. Todos os geradores do consumidor deverão estar ligados ao sistema da concessionária por meio de transformadores de força conectados, de preferência, em triângulo (lado da concessionária) e estrela aterrada (lado do consumidor).

II
-
PROTEÇÃO
1. Não será permitido o paralelismo através de transformadores de força protegidos por fusíveis. 

2. A instalação do consumidor deverá ser dotada de proteções capazes de detectar, nas condições elétricas mais desfavoráveis, as grandezas de curto-circuito de contribuição consumidor – concessionária.

3. A  capacidade  total  de  curto-circuito  em  qualquer  ponto  da  rede de distribuição com geradores e ESCELSA em paralelo não poderá exceder a 10 kA simétrico.

4. A capacidade de Geração do autoprodutor deve ser dimensionada para que nas condições elétricas mais desfavoráveis, as tensões e correntes de curto-circuito de contribuição autoprodutor-ESCELSA, atinjam o mínimo requerido para que as proteções de retaguarda instaladas nos pontos de interligação possam operar com segurança.

5.  É  obrigatória  a  existência  de  um  disjuntor  localizado  de  tal  forma que separe a instalação autoprodutora da rede de distribuição. Este disjuntor é denominado de disjuntor de interligação (vide Diagrama anexo ).

6. O(s) gerador(es) do autoprodutor deve(m) ser removido(s) do paralelo através de disjuntor(es) acionado(s) por relés secundários sempre que ocorrer uma anomalia (curto-circuito, queda de tensão anormal ou variação de freqüência acentuada, falta de fases ou fase, etc.) no sistema elétrico da ESCELSA ou na própria instalação do autoprodutor.

7. Na interligação entre o consumidor e a ESCELSA, deverão ser previstos relés de sobrecorrente de fase e terra ( função ASA 50/51 fase e 50/51 neutro), relés de reversão de potência ( função ASA 32) e relé de sobretensão residual ( função ASA 59N), promovendo a abertura do disjuntor de interligação do consumidor.

8. As demais proteções poderão atuar em outro disjuntor que interrompa o paralelismo a critério do autoprodutor.

9. Todos  os  relés necessários  ao  paralelismo dentro  das instalações do autoprodutor, devem ser sensibilizados através dos sinais de TC´s e TP´s instalados antes do disjuntor de interligação.

10. Não será permitido o religamento automático nos disjuntores que possam efetuar o paralelismo.

11.  Todos os relés de sobrecorrente deverão ter curvas de tempo dependente. 

12. Todos os ajustes dos relés de proteção serão definidos por ocasião da análise do projeto.

13. Os terminais da concessionária deverão ser dotados de proteções de sobrecorrente de fase e neutro, temporizadas e instantâneas.

14. Para prevenir contra um paralelismo forçado, será necessário a instalação de um esquema de verificação de tensão das três fases do circuito, para bloquear o religamento automático do disjuntor da concessionária, quando houver tensão de retorno do consumidor.

15. Os ajustes das proteções nas interligações serão determinados e/ou aprovados pela concessionária, e modificados quando seus estudos indicarem essa necessidade.

16. O autoprodutor deverá submeter à ESCELSA o unifilar básico da instalação referente ao paralelismo para conhecimento e aprovação no que tange aos requisitos para operação em paralelo.

III
-
SINCRONISMO
1. O consumidor será o único responsável pela correta sincronização de seus geradores com o sistema da concessionária. Para tanto, deverá existir dentro das instalações do consumidor, um disjuntor próprio para o paralelismo concessionária – consumidor, dotado dos acessórios necessários para um perfeito sincronismo, com supervisão por relé de verificação de sincronismo (25).

2. É recomendável, por razões de segurança, que qualquer disjuntor dentro das instalações do consumidor, através do qual, porventura, poderia ser feito inadvertidamente o paralelismo, seja dotado de intertravamento de forma que só possa ser fechado se o disjuntor de paralelismo estiver aberto. 

3. É recomendado, como garantia contra eventual tensão de retorno proveniente do consumidor, a instalação nos terminais da concessionária de relés supervisores de linha desligada.

4. O paralelismo só será permitido através de disjuntores supervisionados por dispositivo de sincronismo.
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